
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE

MINAS GERAIS

TERMO DE REFERÊNCIA – Com participações – Retificado 

PROCESSO Nº 23343.000878.2018-05

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 12/2018

 1 DO OBJETO

 1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto quantificar, especificar e definir as
condições para possível contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de roçagem
e manutenção,  sem aplicação de herbicida químico,  nas áreas de jardim da Reitoria  e do
Campus Machado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas
Gerais – IFSULDEMINAS, conforme indicação abaixo:

ITEM: 01

CATMAT: 14044 Tipo: Serviço

Descrição:  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  /  PULVERIZAÇÃO  MECANIZADA  COM
APLICAÇÃO DE HERBICIDA 

Descrição Detalhada: Prestação de Serviço de roçagem em grama esmeralda em jardim no
entorno  da  reitoria  do  IFSULDEMINAS.  A  execução  deverá  ser  semestral,  bimestral  ou
quando  for  necessário  e  for  notificado  pelo  responsável  da  PRODI  ou  do  Campus  do
IFSULDEMINAS:
 – Roçagem da grama esmeralda

 – Monda (arranquio manual de ervas daninhas e limpeza);
 – Retirada de folhas secas e doentes, especialmente de arbustos e palmeiras;

 – Escarificação do terreno em volta das plantas quando necessário;
 – Poda de árvores,  arbustos  e  gramas,  com nivelamento  do gramado,  em observância  às
recomendações técnicas e exigências dos órgãos de defesa ambiental, inclusive no tocante à
época mais adequada, abrangência e frequência;

 – Cobertura com terra comum de jardim, se necessário;
 – Rastelamento e recolhimento de folhas secas ou doentes;

 – Colocação de condicionador de solo (substrato);
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 – Erradicação de ervas daninhas;

 – Descompactação de solo, quando necessário;
 – Recomposição de vasos com plantas ornamentais, quando necessário;

 – Adoção  das  demais  providências  destinadas  à  preservação  e  melhor  apresentação  dos
gramados,  vasos  com plantas  ornamentais,  árvores  e  arbustos,  submetendo  previamente  o
plano de ação ao conhecimento e aprovação do responsável.
 – Irrigação quando necessário.

Local de Entrega: (Vide Tabela)  Total

Quantidades: 274 (Vide Tabela) 274

Unidade de fornecimento:  SERVIÇO

Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

Valor Estimado R$ 303,20 R$ 83.076,80

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

Reitoria – Pouso
Alegre-MG

24 R$ 303,20 R$ 7.276,80

Machado-MG 250 R$ 303,20 R$ 75.800,00

Total 274 R$ 303,20 R$ 83.076,80

 2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

 2.1 Muitas vezes, o Sistema  Integrado  de  Descentralização  de  Crédito (SIDEC),
através do qual são lançados os produtos constantes no Anexo I do Edital de licitação, para
disponibilizar inclusão da proposta por parte dos fornecedores, não possui descrição
compatível com as dos produtos a serem adquiridos; por isso, são registrados utilizando-se
sinônimos, genéricos ou similares. Deve ser considerada, sempre, a descrição completa
dos serviços, constante neste Termo de Referência.
 2.2 A Instituição não está obrigada a firmar as contratações de todos os itens
licitados, tampouco a de toda a quantidade solicitada em cada item.

 2.3 A Cotação de preços, unitários e totais, deve ser feita  em moeda nacional, em
algarismo numérico e por extenso, com, no máximo, 02 casas decimais após a vírgula (ex: R$
0,01), observando-se as especificações necessárias indicadas neste Termo de Referência e no
Projeto  Executivo, presumindo-se,  conforme  exigências  do  Edital, estarem inclusos os
encargos que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado, incluindo-se, aí, todas as
despesas que influam no custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no local,
seguros, encargos fiscais e demais ônus diretos.
 2.4 Não serão aceitos itens que tenham em sua descrição a expressão “De acordo com
Termo de referência ou Edital”.  Serão aceitos, somente, itens que tenham sua descrição
completa.  Descrição  incompleta  será  entendida,  desde  logo,  como  em desacordo  com o
solicitado.
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 3 DO FUNDAMENTO  LEGAL

 3.1 A prestação de serviço, objeto deste Termo de Referência,  tem amparo legal nas
Leis nº 8.666/1993, n º 10.520/2002 e nº 8.078/1990; na Lei Complementar 123/2006; e nos
Decretos nº 5.450/2005, nº 8.538/2015 e nº 7.892/2013.

 4 DA JUSTIFICATIVA
 4.1 Quais os motivos que geraram a necessidade da aquisição ou contratação?

 4.1.1 A Reitoria do IFSULDEMINAS 477 m² de gramado em seus jardins plantados
com grama esmeraldo e tendo em vista que esta grama desenvolve muito torna-se necessário
a  poda  das  mesmas  para  que  ela  elas  não  cresçam muito  e  fiquem feias.  Há também a
necessidade de eliminar as plantas daninhas que saem no meio delas e também no meio dos
blocos dos estacionamentos.
 4.2 Quais os objetivos, metas e benefícios a serem atendidos?

 4.2.1 Promover a poda e a eliminação das plantas daninhas da gramas dos jardins e
do estacionamento da Reitoria. 
 4.3 Justifique os quantitativos solicitados?

 4.3.1 Foram baseados em dias homens trabalhados através de experiência adquirida
com o mesmos serviços em períodos anteriores. 
 4.4 Quais os impactos do não atendimento?

 4.4.1 O jardim da Reitoria  e  o  estacionamento  ficará  completamente  sujo com a
grama grande e com a incidência de plantas daninhas.
 4.5 Foi considerado aspectos sustentáveis na solicitação?

 4.5.1 Não se aplica.

 5 DO VALOR DE REFERÊNCIA GLOBAL ESTIMADO
 5.1 O custo total da contratação está estimado em R$ 83.076,80 (oitenta e três mil e
setenta e seis reais e oitenta centavos). 

 5.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em
pesquisas de mercado e mediante consulta ao Subsistema de Preços Praticados –  SISPP do
SIASG, conforme o caso.

 6 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 6.1 Os serviços serão recebidos:

 6.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes do Edital e da proposta.
 6.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes no Edital e na proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
úteis do recebimento provisório.

 6.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.
 6.1.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços  em
desacordo com as especificações técnicas exigidas.
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 6.1.5 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

 7 DAS ESPECIFICIDADES TÉCNICAS
 7.1 Todos os insumos necessários serão fornecidos pelo IFSULDEMINAS, com exceção
de ferramentas para a manutenção do jardim, uniformes, identificação do(s) funcionário(s) e
os equipamentos de proteção individual (E.P.Is). 

 7.2 Os serviços deverão ser executados após emissão de ordem de execução de serviço
pela Pró Reitoria de Desenvolvimento Institucional do IFSULDEMINAS.
 7.3 Todas o ferramental necessário para a execução dos serviços deverão ser fornecidas
pela contratada, sem qualquer ônus para a contratante.

 7.3.1 Não será permitida, em nenhuma hipótese, a utilização ou aplicação de herbicida
químico.
 7.4 Os  profissionais  encarregados  da  execução  das  tarefas  deverão  ser  devidamente
identificados, por meio de crachá ou documento equivalente.

 8 DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

 8.1 A prestação dos serviços contratados deverá ser realizada nos seguintes endereços:
 8.1.1 Reitoria  do IFSULDEMINAS.  Endereço:  Avenida  Vicente  simões,  1.111,
bairro Nova Pouso Alegre - CEP 37553-465 - Pouso Alegre/MG, tel.: (35) 3449-6150. 

 8.1.2 Campus Machado  do  IFSULDEMINAS.  Endereço:  Rodovia  Machado  -
Paraguaçú, km 3 - Bairro Santo Antônio - Machado - MG - CEP 37.750-000 - Fone: (35)
3295-9700 - Fax: (35) 3295-9709.
 8.2 Horário de realização dos serviços: das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as
17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

 8.3 O prazo para prestação dos serviços contratados será de, no máximo, 10 (dez) dias
úteis, a contar do envio da ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 

 9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 9.1 As despesas para execução do contrato a ser firmado correrão, no presente exercício,
à  conta  da  Natureza  de  Despesa  339037.02;  PTRES  108839;  Fonte  81000000000;  PI
V20RLP01PSN. As despesas para os exercícios subsequentes, se for o caso, correrão à conta dos
respectivos créditos orçamentários, a serem consignados.

 10 DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

 10.1 Conforme preceitua o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública
poderá,  sem  a  prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências
acauteladoras,  inclusive retendo o pagamento,  em caso de risco iminente,  como forma de
prevenir a ocorrência de dano de difícil, incerta ou impossível reparação.

 11 DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
 11.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pelo setor requisitante, auxiliado
pela Comissão Permanente de Licitação, estando em consonância com as disposições legais e
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normativas aplicáveis,  atendidos  o interesse e a conveniência da Administração, sendo
submetido à consideração e aprovação das autoridades competentes.

Pouso Alegre/MG, 28 de junho de 2018.

Paulo Roberto Ceccon 

Diretor de Desenvolvimento Institucional - Requisitante

Marco Antonio de Melo Azevedo

Coordenador Geral de Licitação e Compras

Aprovo: 

Marcelo Bregagnoli

Reitor
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